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IBARETAMA
ANEXO 1- TERMO DE REt=ERENCtA

t. DO ORGÃO INTERESSADO _
sEcRETARtA DE EDUCACAO E CULTURA

2. DA t=uNDAMENTAÇÃO_ _ _
TERMO DE REFERENCIA PARA PREOAO ELETRONICO. REotDO PELO DECRETO

FEDERAL N“ l0.024/19. PELA LEI N.° l0.520. DE I7 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTF.
Pl-Íl..›\ LEI N.° 8.666 DE 2l/06/93 ALTERADA PELA LEI N.” 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.64_8/98 E
IJÊGISLAÇÃO C`.OMPLEMENT/\R EM VIGOR. LEI l23/2006. LEI I47/ZOI4 E SUAS ALTERAÇÕES.

2.t. DA .|UsT|t=|cATtvA DA CONTRATAÇÃO
0 presente objeto justilica-se para a contratação do serviço de Transporte Escolar. visando atender as
necessidades de demandas da rede de ensino do municipio. para que possamos transportar os alunos
matriculados da rede de ensino municipal de lbarctama-CE. de responsabilidade da Secretaria dc Educação C
Cultura deste municipio.
O deslocamento dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino público. professores e
servidores administrativos residentes na Zona Rural se dará através do Transporte Escolar saindo da Zona
Rural para as escolas situadas na Zona Urbana. assim como os alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de ensino público. professores c servidores administrativos residentes na Zona Urbana para as
escolas da Zona Rural. ou quaisquer escolas localizadas nas áreas de dificil acesso. mesmo que urbanas.
Considerando as necessidades das administrações públicas municipais oferecerem os serviços de transporte
escolar para o acesso e a permanência em sala de aula dos alunos da rede municipal de ensino das areas urbana
e rural. contribuindo. assim. para a diminuição dos índices de repetëncia c evasão escolar. uma vez que cabe
ao municipio a implementação destas ações. e que sabemos que os alunos são fontes de riquezas e sabedoria
em nosso municipio c precisam ser bem cuidados. pois neles está o futuro do nosso pais é que aprimoramos
para que estes serviços sejam realizados com qualidade. garantindo assim os direitos da classe estudantil do
nosso mttnicipio.
lí dever das administrações públicas garantirem .segurança e qualidade no transporte dos estudantes e contribuir
para a redução da evasão escolar. ampliando. por meio do serviço de transporte diário. O acesso e a permanência
na escola dos estudantes matriculados na rede pública de ensino. O processo também visa à padronização.
qualidade c boas condições dos veiculos que transportam os alunos. à redução dos preços dos serviços e o
aumento da transparência nessas contratações.
Um dos grandes motivos que levam os alunos a faltarem às aulas e mesmo a abandonarcm a escola é a
diliculdade de chegar até ela. Por isso é que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) deline que os
estados e municípios devem ser responsáveis pelo transporte escolar dosjovens e crianças que estudam na rede
publica de ensino. 0 governo federal. por sua vez. e' o responsável por prestar assistência tecnica e financeira
aos estados e municípios para que esse direito seja garantido.
A contratação do objeto deste tenno será dividida considerando o tipo de veiculo. O que se ju.stifica pela
necessidade dc preservar a integridade qualitativa do objeto. vez que vários fornecedores poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldade gerenciais c. até mesmo. aumento dos custos pois
a contratação tem a linalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento
de um padrão de qualidade e eliciéncia que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento. o que fica
sobremaneira diticultando quando se trata de diversos prestadores de serviços.
U nao parcelamento do objeto em itens. no termo de art. 23. §l'“. da Lei Federal n° 8.666/l983. neste caso. se
demonstra tecnica e economicamente viável e não tem a Finalidade de reduzir O carater competitivo da
licitação. visa. tão somente. a segura a gerência segura da contratação. e principalmente. assegurar. não só a
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IBARETAMA
mais ampla competição necessária em um processo licitatório. mas tambem. atingir a sua Finalidade e
efetividade. que é a de atender a contento as necessidades da administração pública.
O zigiiipaniciito considerando o tipo de veiculo faz-se necessário haja vista a celeridade. economia de escala.
a eficiencia na Fiscalização dos contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de várias
cm presas para a e.\.ecução c supervisão dos serviços a serem prestados. Assim. com destaque para os principios
da eliciéncia c cconomicidade. é imprescindível a licitação por grupo.

5. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de .\'erv¡ç‹›s de Iiicação de ve!cuIo.v
desrinudos ao Trunspom' Escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino. como também os Técnicm' e
Universitários. conforme as devidas especificações e rotas. de responsabilidade da Secretaria de Educução

'P~‹'i
L
O

e ( 'ulmra do município de Iboretama/(`E.

5.l. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÊRIO DE JULGAMENTO. DIVISÃO POR ITEM.
3.I.l. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Se

cretaria de

lltliiczição e Cultura. orgão responsável pelo presente processo Administrativo N° >f->=~-f-fi>_>>l>f=›f-*-
3.1.2. Critério dejulgainentoz MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPACAO).

5.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

' DESCRIÇÃO
UNIDADE Í QU ANT.
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Obs.: Havendo divergencias entre as especificações deste Anexo e as dos sistemas. prevalecerão as
deste Anexo.

3. I .-I. Especificação Detalhada:
3.I.~I.l. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência estão especificados no Anexo A -
Planilha Descritiva e Quantitativa dos Itinerários. constante deste Termo. na qual constam os itinerários.
quilometragem referente ao percusso (ida e volta). a quantidade de dias e alunos e demais informações
necessárias para execução do objeto contratado. O horário de saida deve respeitar o limite razoável para que
os alunos cheguem nas escolas obrigatoriamente no início das aulas.
3.l.-l.2. A contratada se obriga a prestar o serviço em itinerários que. eventualmente. possam ter suas
quilometragens alteradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessidades de transporte de alunos
durante o ano letivo e a vigência do contrato. Na hipótese de ocorrer o aumento ou diminuição da
quilometragem do itinerário (rota). será reajustado ou supriinido o valor do contrato. sob forma de Aditivo ao
Contrato. sempre respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento). nos termos do artigo 65. I. a. bz ll. h e
dz e § l° da Lei 8.666/93.
3.I.-I..3. Os veiculos destinados ao transporte escolar deverão ter ano de fabricação não inferior a 2.000 (dois
mill.
3. I .-I.-I. A contratada deverá disponibilizar veiculos automotores que atendam a todos os itens de segurança e
as normas exigidas pelo Codigo de Trânsito Brasileiro. obedecendo todas as legislações federais. estaduais e
municipais referentes ao Transporte Escolar.
3.1.4.5. Os trajetos a serem percorridos pela contratada. conforme descrição no Anexo A ~ Planilha Descritiva
e Quantitativa dos Itinerários. parte integrante deste Termo. acontecerão de segunda a sexta-feira e nos dias
considerados letivos.
3.l.-I.6. Serão incorporados no contrato. através de termos aditivos. todas as modificações que se fizerem
necessárias. tais como prazos. quantidade e normas gerais para ri execução dos serviços.

-I. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO.
-I.I . Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado. conforme propostas orçamentárias dos fornecedores
icoleia de preços). para prestação dos serviços.
4.2. Responsável Pela Cotação de Preços: Diretor do Setor de Compras.
4.3. O valor estimado para essa contratação encontra-se nos altos do Processo para as vistas dos interessados
e acompanhamento dos valores de referência por parte da Pregoeira.
-I.-I. O preço de referência foi estimado com base nos valores médios obtidos através das cotações de preços
viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto.
4.5. 0 valor estimado ou o valor maximo aceitável para a contratação. se não constar expressamente do edital.
possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle cxtcmo e
interno. conforme faculta o art. l5 do Decreto Federal n° l0.024 de 20.09.19.
4.5. I. O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será l`undamentado
no § 3° do art. 7° da Lei n° 12.527. de l8 de novembro de 20l l. e no art. 20 do Decreto n° 7.724. de ló de maio
de 20 l 2.
4.5.2. Para lins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. sem prejuizo da divulgação
do detalhamento dos quantitativos c das demais informações necessárias à elaboração das propostas.
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IBARETAMA
4.6. Vale ressaltar que. no pregão. a Lei n° l0.52()/02 e os Decretos n° 3.555/00 e n'° 5.450/05 não exigem a
obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como um anexo ao edital. “Na licitação na
modalidade pregão. o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um
dos elemeiitos obrigatórios do edital. devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a criterio do gestor. no caso concreto. a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir
esse orçiinieiito no edital oii de informar. no ato convocatório. a sua disponibilidade aos interessados e os meios
para obtê-lo." (Acórdão ii° I I-I/2007. Plenário. rel. Min. Benjamin Zymler).

s. iviooitcimioi-1 or. i.iciTAÇÃo E Tiro oi; i.icmtçÃo,
S.l. Pregão I-Lletrõnico
5.2. Menor Preço Unitário por Iteni

ó. nos oocuivii-:i~iT‹›s oi: iiAaii.i'rAçÃo
6.I.Os interessados não cadastrados na Prefeitura de lbaretama/C E. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal
n." 8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação VIA
SISTEMA dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7). os quais serão analisados pela Pregoeira
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação. compreendidos nesse item. deverão ser anexados
no sistema da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL junto com a Proposta de Preços.

as. ni-:i.ATiv›\ À iiABii.iTAÇÃo .iuizinicâz
6.3.l.RlÊ(]lSTRO COMERCIAL. no caso de empresa (tirma individual). no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o
registro da .luiita onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2./\T0 CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de
sociedades empresários e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. Filial ou agência. apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado. existindo alterações
posteriores. tambem. essas serão exigidas.
(›.3.3.INSCRlÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acoinpanliada de prova da diretoria em exercício; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. Filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz..
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3.S.Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF. do Sócio - Administrador
e ou Titular da Empresa.

6.-I. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.-l.I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.-I.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal (ISS). relativo ao domicilio ou sede do
Iicltaiite. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:
6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PG FN n° l.75 l . de 02/lt)/20l4:
6.-I.-t. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
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6.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação
de Certidão Negativa. nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de l° de maio de l943.
6.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
eleito de comprovação de regularidade Fiscal e trabalhista. mesmo que está apresente alguma restrição;
6.4. l 0. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tiscal e trabalhista. será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame. pron'ogávcis por igual periodo. a critério da Pregoeira. para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.-l.l I. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido. implicará decadência do direito à
registrar o preço. sem prejuizo das sanções previstas no art. Sl . da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes. na ordem de classiiicação. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da
licitação;

°r:›

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FIN ANCEIRA:
6.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial. dissolução ou liquidação. expedida pelo
distribuidor da sede da pessoajuridlca;
6.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2020). já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente (Autentiticação):
6.5.2. LCOMPROV AÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento. assinado por
protissional legalmente habilitado jttnto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante.
demonstrando que tt empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a l.0 tum virgula zero).
calculada conforme a fómtula abaixo:

LG = AC + ARLP2 l.0
PC + PELP

Onde:
LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP- Ativo Reulizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante:
PE LP - Passivo Exigivel a Longo Prazo.

6.5.2.2. No caso de sociedade por ações. o balanço deverá scr acompanhado da publicação em jomal oticial.
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
6.5.2.3. No caso das demais sociedades empresárias. o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda. no balanço. o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticada najunta
comercial. devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados pelo titular ou representante legal da
empresa e por contador habilitado com respectiva Certidão de Regularidade Profissional - CRP.
6.5.2.4. No caso de empresa recém-constituida (há menos de Ol ano). deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na .Iunta Comercial.
constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
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comercial. devendo ser assinados pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado com
respectiva Certidão de Regularidade Profissional- CRP
6.5.3. Capital Social minimo ou Patrimônio Liquido minimo. igual ou superior a l0% (dez por cento).
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita
através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante
ou outro documento legal.

‹›.‹›. Rrzmrtvzt À QuAt.tr|c:AÇÃo rízcutcâz
(›.o.l. Apresentar Atestado de Capacidade Tecnica. emitido por pessoajuridica de direito público ou privado.
comprovando que o licitante esteja executando ou tenha executado serviço de Transporte Escolar compativeis
ou similares com o objeto desta licitação. com identificação e lirma reconhecida do assinante. devendo
identificar corretamente:
a) Qual o(s) serviçots) prestado(sl:
h) Atsl quantilicaçãot ões) do(s) serviço(sl prestado(s);
cl Ots) pra;‹o(s) de duração do(s) serviço(s) prestado(s).
tl) lim havendo dúvida acerca da veracidade do documento. A Pregoeira e Equipe de Apoio. poderão promover
diligência junto a emitente. a lim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Tecnica em questão.
ez
l. Constatada a veracidade. será confirmada a habilitação da licitante:
ll. Constatada a não veracidade. a licitante será inabilitada. sendo o fato encaminhado it Procuradoria Geral do
Municipio para que seja aberto processo administrativo. e comprovado o dolo. aplicadas as sanções
administrativas cabíveis. conforme a legislação vigente.

0.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS PARA ESSE OBJETO DE
t.t(ttTAcÃ0z
6.7.1. Declaração de que o(s) motorista(s) que iral m) realizar os serviços possui(em) o curso com Cenilicado
de Formação de Condutores de Transporte Escolar fornecido pelo SEST/SENAT ou Órgão similar:
6.7.2. Declaração de que o(s) motorista(s) possui(em) Carteira Nacional de Habilitação - CNH. categoria "D";
6.7.3. Declaração que no ato da assinatura do contrato ira apresentar veiculo(s) disponivel (eis) e compativel
(eis) com os solicitados no Termo de Referência.
6.7.4. Apresentar DECLARAÇÃO por escrito do licitante. devidamente assinada por seu representante legal.
de que tem pleno conhecimento do grau de dificuldade das rotas lieitadas, nada tendo a discordar. assumindo
a responsabilidade pela execução de acréscimos ou observância de decréscimos. com as consequencias
economicas decorrentes na hipótese de divergências não contestadas oportunamente.
6.7.5. A empresa deverá afirmar através de declaração emitida pelo Sócio Administrador da empresa.
comprometendo-se apresentar antes da homologação. caso seja vencedora. no prazo de 05 (cinco)
dias úteis. copia autenticada dos seguintes documentos:
zt) Comprovação possuir 30% de l`rota própria dos veículos da empresa adequados para uso exclusivo
do transporte escolar para cada ITEM. por meio do (C RLV). conforme an. l30 do código de trânsito
brasileiro. com a idade minima do ano de 2000.
b) Cornprovação de Cadastramento de empresa na modalidade fretamento. na Agência Reguladora do
Estado do Ceará - ARCE, de acordo com o decreto n'“ 29.687/00.

as. DEMAIS oocumartros or. HABILIT/tcÃoz
6.8.l. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854. de 27/ l Of l999. publicada no DOU
de ESF l 0.* l 999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7”, da Constituição Federal. não emprega menores de l8 (dezoito)
anos em traballio noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho
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algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
0.8.2. Declaração. soh as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inexistência
de lato superveniente impeditivo da habilitação. licando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores. con l`orme modelo constante dos anexos do edital (art. 32. §2°. da Lci N”. 8.666/93).

7. DA AI).lUI)ICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.l. U ohjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato da Prcgoeira. caso não haja
interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados.
7.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente liotnologará
o procedimento licitatório.
7.3. Conforme Subitem 6. 7.5, só será homologado o objeto a empresa vencedora após apresentação
do compromisso Declarada neste subitem. ou seja. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. cópia
autenticada dos seguintes documentos:
o) Comprovação possuir 30% de frota próprio dos veículos da empresa adequados para uso
exclusivo de Transporte Escolar para cada ITEM. por meio do (CRL IO. conforme art. I30 do
código de trânsito brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000. Onde nesse momento será
realizada vistoria em todos os veículos por parte da Secretario de Educação e Culturo do munidpio
de lharetama.

7.-I DOS RECURSOS FINANCEIROS,
7.-LI. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão it conta
de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal. inerentes à Secretaria Municipal de
Lducação e Cultura.

ORU ÃO: IO ~ Secretaria de Educação
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: OI ~ Secretaria de Educação e Cultura :" FME
PROJETO ATIVIDADE: l003 12 36l i2l5 2.030 (Serviço Municipal de Transporte Escolar) e lO02 l2
So-l l2|5 2.033 (Apoio a Estudantes Universitários)
C LASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Juridica
SUBELEMENTO: 3.3.'~)0.39.99.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: II20000000 (Transferência do Salário Educação) e I00l000000 (Recurso
Ordinário) Recursos do FNDE/MEC e Ordinários

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
9.I. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelota) Secretaria Compctente. atraves de servidor
especialmente designado para este tim pela CONTRATANTE. de acordo com o estabelecido no art. 67. da Lei
Federal n“ 8.666/ N93.
9.2. A liscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer tempo.
9.3. A presença da liscalização da Secretaria Compctente. não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
9.4. () representante do Contratante anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato. determinando o que for necessario à regularidade das faltas ou defeitos observados.
9.5. llavendo necessidade de correção de serviços contratados. a Contratada se compromete a eorrigi-los ef ou
rel'a/.c-los sem ônus para o Contratante. devendo o Contratantc proceder nova fiscalização.
0.6. As decisões e providências que ultrapassarcm a competência do representante do Contratante deverão ser
lettttlits aos seus superiores. em tempo hábil. para a adoção das medidas convenientes.
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Itl. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABlLlDADI-IS DA CONTRATADA
l0.l. A CONTRATADA obriga-se a:
ltl. I . I . t-lsecutar o objeto ctn confortnidade com as condições do edital e seus anexos. no contrato e nas detnais
cominações legais.
|tl.l.Z. Apresentar durante a execução do contrato. o objeto dentro das normas e condições do edital. no
contrato c na proposta contratada.
lll.l.3. Manter. durante toda a execução contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condiçoes de habilitação e qualilicação exigidas na licitação.
Ill.l.-l. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. liscais e comerciais da execução do
contrato. inclusive a sua inadimplência referente a esses encargos. não transfere it Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
I0.I.5. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária. liscal. comercial.
trabalhista. civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado. inclusive no tocante a seus
dirigentes. preposto e empregado.
lll.I.(›. Responder integralmente e em qualquer caso. por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza.
causados ao Contratante ou a terceiros. decorrentes da má execução do serviço objeto deste contrato.
Itl.l.7. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio. cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente. mantendo no local do serviço a supervisão necessária. tendo
um representante ou preposto com poderes para tratar com o Municipio.
l0.l .8. Designar o Coordenador do Contrato para participar de reuniões com a Contratante e coordenar todas
as atividades necessárias à execução do objeto do presente Contrato.
l0.I.9. Cumprir tielmente os horários que serão detemtinados pela Administração no inicio do ano letivo. os
quais atenderao aos tumos da manhã. tarde e/'ou noite.
lU.I.ltl. Manter os veiculos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e em
conformidade com as exigências do Codigo de Trânsito Brasileiro. as resoluções do CON`l`RAN e as novas
disposições que venham a ser editadas. especialmente quanto à segurança.
l(l.I.t I. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
dcscottlormidade com as especificações deste termo. no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notilicação. e
no caso da necessidade de substituição imediata do veículo para que os alunos não tiquem prejudicados. o
prazo máximo de 02 (duas) horas.
l0.I.l2. Disponibilizar veiculos automotores em número suficiente para a execução do contrato. sendo
admitida a locação dos mesmos.
ltl.I.l3. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante.
Ill. I .I-L Tratar cont cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de liscalização da Contratante.
lll.l.l5. Manter o veículo sempre limpo.
I0.t.l‹›. At-car com as despesas de combustível e manutenção do veículo.
ltl.I.I7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual. cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
10.1.18. Nos veiculos disponibilizados. o condutor do veiculo deverá possuir a habilitação compativel com o
veiculo eslgido. em confonnidade com o art. I38 do Código de Trânsito Brasileiro.
I0.l.l9. Responder. direta ou indiretamente. por quaisquer danos causados à Contratante. aos alunos ou a
terceiros. por dolo ou culpa.
I0.l.20. Cumprir as determinações da Contratantc.
lll.l.2l. Submeter seu veiculo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante. respeitando o C ódigo de
Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN.
10.1.22. Permitir aos encarregados de Fiscalização o livre acesso. em qualquer época. aos bens destinados ao
serviço contratado.
lll.l.25. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço.

0,19. vnntmnoctnunnmaonctnt t it ‹- . . .
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lll.l.2~l. A CONTRATADA deverà ter a disponibilização de veiculos reservas para que. ein casos
emergenciais. o serviço não seja interrotnpido e os alunos deixem de ir à escola.
Ill. I.25. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuizos que venham dolosa ou
culposamente prejudicar o Municipio. quando a execução dos serviços.
l0.l.2o. O Municipio se reserva o direito de alterar horario e itinerário dos serviços. quando da ocorrência de
fatos supervcnientes e sulicientes que justifiquem tal conduta. durante a vigência do Contrato. sendo que tais
mudanças serão comunicadas com antecedência minima de 03 (três) dias.
lll.l.27. Os veiculos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas
\ ias cont autorização emitida pelo Órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal.
lU.l.28. Substituir' o veiculo. a qualquer tempo. caso se faça necessario. por motivo de abalroamento. reparos
mcctinicos. má conservação. sem condições de segurança. higiene ou limpeza. A Contratante poderá
inspecionar regularmente os veiculos e. se constatar alguma irregularidade. notifieará a Contratada.
Ill. l .29. A substituição do veiculo, quando solicitado por escrito pela contratante. deverá ocorrer no prazo de
U2 tdois) dias úteis. a partir do recebimento da notificação e no caso da necessidade de substituição imediata
do veiculo para que os alunos não Fiquem prejudicados. o prazo máximo de 02 (duas) horas.
Il).l.3ll. Proibir a ofcna de carona nos veiculos utilizados para o Transporte Escolar. salvo quando houver
tttttori7aç'Eto expressa da contratante para atender à eventual convocação da escola para os pais ou responsáveis.
Itl.I.3I. Garantir a regularidade do pagamento de seus colaboradores. bem como garantir a qualidade e
pontualidade dos servicos. a tim de que no período entre a efetuação dos serviços e concretização do pagamento
do contrato não tenha paralisação do transporte e. consequentemente, prejuizo ao ano letivo dos alunos
transportados.

ll. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.
ll.l. A Administração Publica obriga-se az
ll.l.l. A Contratante se obriga a proporcionar aotà) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento. consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
I I. l.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão dc Ordem de Serviço.
ll.|.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos. no contrato e nas demais cominações legais.
na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais. mantidas as situações normais de
disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços. arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos
que tal ato acarretar ao CONTRATANTE.
I l.I.-t. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada.
II.l.S. Comunicar aotàl Contratadota) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
ll.|.6. Providcnciar os pagamentos ao(à) Contratadotal à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestados pelo Setor Competente.
lI.l.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço. determinando o que
tor necessário à regularivação das faltas ou defeitos observados.

l2. DO PAGAMENTO.
l2.l. O pagamento tl CONTRATADA será efetuado mensalmente com base no cálculo de quilômetros rodados
por rota e locação. it medida que os serviços forem sendo executados. em até 30 (trinta) dias após a entrega da
planilha de quilômetros rodado. nota Fiscal e recibo correspondente. que serão atestados pelo Setor
Compctente. de acordo com a ordem de serviços e acompanhada dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União:
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Govemos Estadual e Municipal:
c) Certiticado de Regularidade do FGTS - CRF:
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT.
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l2.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação. esta será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções.
l2.3. O pagamento lica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com
a Regttlaritlade Fiscal e Trabalhista.
I2.-8. O pagamento sera creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária. contra qualquer
banco indicado na proposta. devendo para isto. licar explicitado o nome. número da agência e o número da
conta corrente cm que deverá ser efetivado o crédito.
I2.5. A CONTRATADA entregará juntamente com as Notas fiscais faturas as guias de recolhimento das
obrigações sociais (FGTS e INSS) e folhas dc pagamento do pessoal utilizado na execução dos serviços.
devidamente quitadas e relativas ao mês a que se refere o pagamento. bem como dos comprovantes de
quitztçñcs trabalhistas das demissões ocorridas no mês anterior. obedecidas as formalidades legais.
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|3.l. O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações estabelecidas no presente Temto.
sujeitará it CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° I0.520/2002 e n° 8.666/1993. garantida a prévia
c ampla defesa.
l3.2. Por ilicitos cometidos. a Prefeitura Municipal de lbaretama/CE poderá. garantida a prévia defesa e ainda
segundo critérios de adequada dosimetria. aplicar as seguintes sanções:
I. advertência;
Il. multtt de:
tt) l).33“-~'‹t ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência. no caso de atraso injustiftcado
no prazo de entrega de qualquer material/serviço. limitada a incidência de 30 (trinta) dias:
Ii) l(l.(l“«t› sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência. no caso de atraso injustificado no
prazo de entrega de qualquer material/serviço por periodo superior ao previsto no item anterior. inexecução da
obrigação assumida ou não assinatura do presente Contrato;
III. licar impedido de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municipios. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos (art. 7” da Lei Federal n° 10.520/02). enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
IV. suspettsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. por
prazo não superior a 2 (dois) anos. nos casos de fallta na execução do contrato. garantida a ampla defesa;
l5.3. O descuntprirnento total da obrigação. acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das
satnçoes previstas nos incisos ll e Ill.
IS.-4. As sanções previstas nos incisos I. Ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
ll. facttltada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
I3.5. As multas porventtna aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou
cobradas diretamente da CONTRATADA. administrativa ou judicialmente.
I3.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados.

tt. oo nt‹:A.tus'rt; Económico.
l‹l.I. O reajuste econôtnico-financeiro do contrato. a ser reconhecido por meio de termo aditivo. pode ocorrer
tt qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilibrio Econômico Financeiro conforme o disposto no
inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5” inciso II. alínea "d" do art. 65. da Lei de licitações vigente.

IS. DA ENTREGA F. DO RECEBIMENTO.
IS. Í. Quanto it entrega:
l5.l.l. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento. nos itinerários. prazos e horários previstos no Anexo A do Termo de Referência do Edital.

T tp

fitgflvremmmoetuavmzmzunrt ' . 'H _ '`. ç ._ _



4L.__ Í

|I `

Qrgflvmzitmmoúmummnonzizi 'llflltt df; l
' ItI

A t\.¡._t Por

"" ` '¬ _ FOLI R5 _

§ & 4'ego' _
w "04R¿_T_`N`p_-l-
-.tir t ¡1'l“

IBARETAMA
l5.t. I .I . Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de
Serv iço.
I5.l.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que justiticados até 2 (dois)
dias uteis antes da data prevista para o inicio da execução dos serviços. e aceitos pela contratante. não serão
considerados como inadimplemento contratual.
15.2. Quanto ao recebimento:
I5.2.l. PROVISORIAMENTE, mediante recibo. para efeito de posterior verilicaçäo da conformidade do
objeto contratual com as especificações. devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
lS.2.2. DEFIN ITIVAMENTE. sendo expedido tertno de recebimento definitivo. após verificação da qualidade
e da quantidade do objeto. certilicando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas. e.
consequente aceitação dus notas Fiscais pela contratante. devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

ll.
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tô. DA SUBCONTMTAÇÃO.
16.1. Sera admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo. em qualquer
situação. a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato.
I6.2. Em hipotese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
l6.3. A Contratada. nu execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. poderá
suhcontratar pane dos serviços. inclusive as microempresas ou empresas de pequeno porte. Sendo ussint
pa/'n_|i|i_d‹¿ ¿1_ suhtr‹››ttrarg¿¿§¿L¿›urgt'u! do ulyctu entre os limites mínimo e _r›_tú.r|'nm de _! 0% tz 80%,
iy_.t'¡u'cIi\'u¡t¡uma. do \'u1‹_›r rom/ do r:ortrrut‹;L_nus lernmx do Art. 72 da Let' 8.666./93 e suas alterações
¡¿‹_›.rter¡'‹›r1-s.
I6.-4. lí vedada a subcontratação total do objeto. bem como a subcontratação com proponente que tenha
participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considerada vencedora.
I6.5. A contratada poderá subcontratar os serviços. objeto deste certame. só com a anuência prévia da Gestora
do Contrato (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA).
I6.6. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo. em qualquer
situação. a CON'l`RA`l"ADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato.
I6.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou
administrativas. visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

I7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO.
I7. I. O prazo de vigência e execução deste contmto será de I 2 (doze) meses. contado a partir da sua assinatura.
na fonna do parágrafo unico. do art. 61. da Lei Federal n° 8.666/1993. podendo ser prorrogado nos termos do
que dispõe o art. 57. inciso ll. da Lei Federal nt' 8.666/ I 993.

ts. on nr:sctsÃo cotvrnnruat..
l8.l. O instrumento contratual t`trmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
18.2. Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79. inciso l. da Lei n“ 8.666/93, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80. incisos I a IV. §§ l° ao 4°. da supracitada
lei.
l8.3. Por ato unilateral desta Administração. nos casos previsto na Lei de Licitações.

ts. os vtstrâ Tizctvtcâ
t9.t. A Secretaria de Educação. antes de homologar a licitação. podera promover vistoria nas instalações da
em presa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria. com a finalidade de comprovar
tt capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a
mesnta achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado.
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IBARETAMA
19.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e. assim sucessivamente.
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS
20. I. Este temto de referência. visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico. constando todas as condições necessárias e suficientes. ticando proibido por este termo
exigir clausulas ou condiçoes que comprometam. restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
prelcréncias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertineutc ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l. ll e Ill do art. 3” da Lei
N". |ll.52lÍl.'l)2.

22.2. Reproduza-se fielmcnte este Termo de Referência na minuta do edital e edital.

t‹›. po ,mexo oo TERMO ot: REFERÊNCIA.
ANEXO A - Planilha Descritiva e Quantitativa dos Itinerários (Rotas).

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. em ló de agosto de 202 l.

Ligia Maria Sa ascimento
Secretaria de E cação e Cultura de lbaretama/CE


